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GABINETE DO VEREADOR  ISAQUE DEMANI
INDICAÇÃO LEGISLATIVA Nº 02/2022      
Autor: Vereador ISAQUE DEMANI
Indico à Mesa Diretora, na forma regimental, seja solicitado ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de Nova Friburgo, Johnny Maycon, o envio de mensagem a esta Casa Legislativa, nos termos do seguinte:

CONSIDERANDO a Lei Federal nº 13.977, de 8 de janeiro de 2020, que altera a Lei nº 12.764, de 27 de dezembro de 2012 (Lei Berenice Piana), e a Lei nº 9.265, de 12 de fevereiro de 1996, para instituir a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea), e dá outras providências, apresento
ANTEPROJETO DE LEI MUNICIPAL
O PREFEITO DE NOVA FRIBURGO, no uso legal das atribuições que lhe são conferidas, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei Municipal:
“DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DA CARTEIRA DE IDENTIFICAÇÃO DA PESSOA COM TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA (CIPTEA) NO MUNICÍPIO DE NOVA FRIBURGO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”
(Lei Luiz Miguel Demani)

Art. 1°- Fica criada, âmbito do Município de Nova Friburgo, a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA), com vistas a garantir atenção integral, pronto e prioritário atendimento e acesso aos serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social à pessoa com transtorno do espectro autista e seu acompanhante.
]
Art. 2º - A Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) será expedida por meio de requerimento devidamente preenchido pelo interessado, ou por seu representante legal devidamente identificado, acompanhado de relatório médico confirmando o diagnóstico e contendo o CID relativo ao transtorno, bem como de documentos complementares de identificação a serem solicitados pela Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Politicas Públicas para a Juventude.

Art. 3 - Verificada a regularidade da documentação recebida, a Secretaria Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos, Trabalho e Politicas Públicas para a Juventude expedirá a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (CIPTEA) no prazo de até 30 (trinta) dias, contendo o documento, no mínimo, as seguintes informações:
I - Nome completo, filiação, local e data de nascimento, número da carteira de identidade civil, número de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), tipo sanguíneo, endereço residencial completo e número de telefone do identificado;

II - Fotografia no formato 3 (três) centímetros (cm) x 4 (quatro) centímetros (cm) e assinatura ou impressão digital do identificado;

III - Nome completo, documento de identificação, endereço residencial, telefone e email do responsável legal ou do acompanhante.

Art. 4º A CIPTEA terá validade de 5 (cinco) anos, devendo ser mantidos atualizados os dados cadastrais do identificado, e deverá ser renovada com o mesmo número, de modo a compor o conjunto de dados estatísticos do Município de Nova Friburgo.

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala Dr. Jean Bazet,
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em 01 de abril de 2022
JUSTIFICATIVA

Criada por lei federal, a Carteira Nacional do Autista visa garantir prioridade de atendimento em serviços públicos e privados, em especial nas áreas de saúde, educação e assistência social. 
O serviço, no entanto, ainda está em processo de aplicação no país. e precisa ser implantado no município de Nova Friburgo. 
De acordo com a Lei 13.977/2020, a Carteira de Identificação da Pessoa com Transtorno do Espectro Autista (Ciptea) deve ser emitida gratuitamente pelos órgãos estaduais, distritais e municipais, mas a implantação do serviço ainda é lenta. 
Essa carteirinha será um grande avanço para as pessoas com autismo. 
As famílias precisam andar carregando pastas com vários documentos e laudos para comprovar que seu filho tinha direito a algum benefício ou prioridade.
         Que Deus abençoe nosso Município e os nossos Munícipes!
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